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SESSÃO ORDINÁRIA Nº 10/2026 – SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO ATA  DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.
No dia 8 (oito)
do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e seis (2026), Sessão na forma híbrida, às 9:00 horas, teve lugar a 10ª Reunião Ordinária de
2026, ocasião em que, a eminente Desembargadora MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO – PRESIDENTE da 2ª
Câmara de Direito Privado, sem discrepância, foi aprovada a Ata da sessão Ordinária Nº 09ª/2026, Segunda Câmara de Direito Privado,
do dia 01(um) do mês de abril do ano de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE, Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBQUERQUE  FILHO, Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e a Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (PRESIDENTE). A
Procuradoria-Geral de Justiça fez-se representar pelo Exma. Sra. Dra. LORAINE JACOB MOLINA e a representante da Defensoria Pública
pela Exma. Sra. Dra. JULIANA CAVALCANTI FERREIRA DE MELO, sendo os trabalhos coordenados pela Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA. 1.
JULGAMENTOS COM DESEMBARGADORESCONVOCADOS – A presente sessão iniciou-se com julgamentos de dois processos os
quais tiveram a participação de desembargadores convocados para compor o quórum, sendo estes: Des. José Evandro Nogueira Lima
Filho e o Des. Djalma Teixeira Benevides – Ambos Membros da 4ª Câmara de Direito Privado. A Convocação  se deu mediante Oficio Nº
14/2026 2ª CDPTJCE (18/03/2026) conforme previsão do Art. 74, Inciso V, alínea ”A” do Regimento Interno do TJCE – Trata-se de
Suspeição a qual foi declarada nesta sessão dos Exmos. Srs. Deses Carlos Alberto Mendes Forte, Maria de Fátima de Melo Loureiro e
Des. Paulo Airton Albuquerque Filho,  referente a Apelação Nº 0593670-93.2000.8.06.0001 Processo da relatoria do Des. Everardo
Lucena Segundo, bem como no Agravo de Instrumento Nº 3023271- 71.2025.8.06.0000 neste Processo declara-se a suspeição
dos eminentes Desembargadores: Carlos Alberto Mendes Forte, Maria de Fátima de Melo Loureiro, Processo da Relatoria do Des. Paulo
Airton Albuquerque Filho. Na ocasião foram anunciados os supracitados processos, foram eles: 1- Apelação Nº 0593670-
93.2000.8.06.0001 Apelante: Massa Falida de Oboé – Crédito Financiamento e Investimento S/A Apelado: Jesus Peres e Outros.
Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), DES. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO E DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Deses convocados). Após oanúncio do presente feito, o eminente Des. Everardo Lucena Segundo,
proferiu o voto, no sentido de conhecer do recurso e negar-lhe provimento, o qual a composição julgadora
acompanho o voto do relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 2- Agravo de Instrumento Nº 3023271-
71.2025.8.06.0000 Agravante: Josef Anavian Agravado: Piero Brignet Dutren e Outro. Julgadores: Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, DES. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. (Des convocado). Após o anúncio do presente feito, o eminente  Des. Paulo Airton
Albuquerque, proferiu o voto, no sentido de não conhecer do recurso, o qual a composição julgadora acompanho
o voto do relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos
termos do voto do eminente relator.” 2- PROCESSOS COM REQUERIMENTOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL 3– Agravo de
Instrumento Nº 3019140-53.2025.8.06.0000 Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda Agravada: Antônia da
Ponte Portela Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora),  Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO, Des. CARLOSALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o processo, a advogada da parte agravada, Dra.
Fabiana Farah OAB/CE 35 721, declinou o uso da palavra, na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o
qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 4– Apelação
Nº 3023543-62.2025.8.06.0001 Apelante: Ademilson Cavalcanti Martins Apelado: Banco Pan S/A Julgadores: Exmo.
Sr. Des. PAULO  AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(relator), Desa. MARIA DE FÁTIMALOUREIRO e Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE. Anunciado o presente feito, foi constatada a presença do advogado da parte apelante, Dr. Diego Ivan da Costa OAB/CE
26 765, em seguida o Des. Paulo Airton Albuquerque Filho (relator) solicitou a retirada do processo de mesa adiando-o. 3– Apelação Nº
0039398- 65.2007.8.06.0001 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Francisco Fernando Sobreira Mota. Julgadores: Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora),  Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOSALBERTO MENDES FORTE.
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Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Andréa Melo OAB/CE 43 781, na
qualidade de advogada da parte apelada. Na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer parcialmente do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora.”
5– Apelação Nº 0250557-25.2024.8.06.0001 Apelante: Ana Paula Castaldo Des. Everardo  e Des. Carlos Apelado:
Banco J. Safra S/A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. Haroldo Guerra
Lobo OAB/CE 15 168, na qualidade de advogado da parte apelante. Na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese de Julgamento: “A Câmara,  por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar- lhe parcial provimento e rejeitar a preliminar de nulidade da sentença, nos
termos do voto da eminente relatora.” 6– Apelação Nº 0206093- 13.2024.8.06.0001 Apelante: Antônio Sérgio Bastiano
Filho Apelado: IPADE – Instituto Para o Desenvolvimento da Educação Ltda Julgadores: Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, constatou-se a ausência da
advogada da parte apelada, Dra. Marília de Sousa OAB/CE 40 563. Em seguida, tendo em vista a ausência da
advogada o processo foi julgado pelo sistema de voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente relator.” 7– Apelação Nº 0162407-44.2019.8.06.0001 Apelante: Hospital Campos
Elísios Ltda Apelada: Unimed de Fortaleza. Julgadores: Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO(relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des.  CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO– suspeição). Anunciado o processo, fizeram uso da palavra no prazo regimental o advogado
da parte apelante, Dr. Ariano Melo Ponte OAB/CE 15 593, bem como a advogada da parte apelada, Dra.
Mayara de Lima Paulo OAB/CE 27 304. Após as manifestações dos ilustres advogados, o eminente Relator
proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 8– Apelação Nº 0257773- 76.2020.8.06.0001 Apte/Apdo: Alexandre José de Queiroz Barbosa e Outros
Apte/Apdo: Sinergia Médica Comércio de Artigos Médicos e Ortopédicos Ltda e Outro. Julgadores: Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS  ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUEFILHO. Anunciado o processo, fizeram uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte
autora, Dr. Neiabston de Araújo OAB/CE 34 093, bem como a advogada da parte promovida, Dra. Nívia Costa
OAB/CE 30 317, Após as manifestações dos ilustres advogados, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer dos recursos, para no mérito negar provimento ao apelo dos autores e dar parcial provimento ao apelo das
partes promovida, nos termos do voto do eminente relator.” 9– Agravo de Instrumento Nº 3024044-19.2025.8.06.0000
Agravante: Felício & Garcia Entretenimento Ltda Agravado: Vinci Shopping Centers Fundo de Investimento
Imobiliário – F II e Outros. Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.Anunciado o processo, fizeram uso da palavra no prazo
regimental o advogado da parte agravante, Dr. Herbet Cunha OAB/CE 25 241, bem como o advogado da parte agravada, Dr. Dário
Sobrinho Júnior OAB/CE 50 329 (na forma online), Após as manifestações dos ilustres advogados, a eminente Relatora proferiu o voto, o
qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do agravo de instrumento, para dar-lhe provimento, restando o agravo interno prejudicado, nos termos do
voto da eminente relatora.” 10- Agravo de Instrumento Nº 3019855-95.2025.8.06.0000. Agravante: Idibra
Participações S/A Agravado: Antônio Vicentino Neri Silva. Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO. Anunciado o processo, a advogado da parte agravante, Dr. Guilherme Otávio de Castro OAB/CE 45 550,
declinou o uso da palavra. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora
acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 11– Agravo Interno Nº 3008126-72.2025.8.06.0000
Agravante: (N.B.M.) Agravada: (L.N.L.C). Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),
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Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte agravada, Dr. Paulo
Ségio de Souza OAB/CE 23 510. Em seguida, tendo em vista a ausência do advogado o processo foi julgado
pelo sistema de voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” – PROCESSOS ONLINE- 12– Apelação Nº 3000341-57.2024.8.06.0109 Apelante: Francisco Pedro dos Santos
Apelado: Banco Bradesco Financiamento S/A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE  FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o
processo, a advogada da parte apelada, Dra. Manuela dos Santos OAB/SE 4 647, declinou o uso da palavra, na
sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento,  nos
termos do voto do eminente relator.” 13– Apelação Nº 0209003-47.2023.8.06.0001 Apelante: Banco Bradesco S/A
Apelado: Valmir Ribeiro Gadelha. Julgadores: Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENASEGUNDO. Anunciado o processo, fez uso da
palavra no prazo regimental a Dra. Manuela dos Santos OAB/SE 4 647, na qualidade de advogada da parte
apelante. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o
relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 14– Apelação Nº 0201930- 25.2024.8.06.0151  Apelante: Elisbão
Cirino Barbosa Apelado: Itau Unibanco Holding S/A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA
LOUREIRO(relatora), Des. EVERARDO  LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.Anunciado o
processo, constataram-se as ausências dos advogados da parte apelada, Dra. Renata da Silveira OAB/RJ 174 087, Dr. Marlon Sanches
OAB/RJ 114 362 e Dr. Luiz Antônio Alves OAB/RJ 150 366. Na sequência, Em seguida, tendo em vista a ausência
dos advogados o processo foi julgado pelo sistema de voto antecipado provisório juntamente com os demais.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 15– Apelação Nº 3002500-10.2025.8.06.0053 Apelante: Eulina
Higino de Vasconcelos Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULOAIRTON ALBUQUERQUE FILHO.
Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Amanda Montenegro OAB/PB 24 386, na
qualidade de advogada da parte apelada. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 16– Agravo de
Instrumento Nº 3001423-91.2026.8.06.0000 Agravante: Maria Duarte Faustino Desa. Fátima e Des. Everardo
Agravado: Eduardo Vinícius Correia Cassiano. Julgadores: Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO(relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. Cláudio Cunha OAB/RJ 163 331, na
qualidade de advogado da parte agravada. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 17– Apelação Nº
0050335-46.2021.8.06.0098 Apelante: José Auristenio Gomes Braga Apelado: Antônia Rafael Mota. Julgadores:
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o processo, o advogado da parte apelante, Dr.
Adriano Rodrigues Fonseca OAB/CE 31 130, declinou o uso da palavra, na sequência a eminente Relatora
proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese de Julgamento: “A Câmara,  por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar- lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora.”18– Apelação Nº 0200552-88.2024.8.06.0133 Apelante: Sebastião Araújo Lima Apelado: José
Hermenegildo Martins Filho. Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator),  Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULOAIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, o advogado da
parte apelante, Dr. Adriano Rodrigues Fonseca OAB/CE 31 130, declinou o uso da palavra, na sequência o
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eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator.” 3. PROCESSOS COM REQUERIMENTO  DE PREFERÊNCIA 19 – Embargos de Declaração Nº
3009714- 17.2025.8.06.0000 Embargante: Francisca Inácio dos Santos e Outros Embargada: Gláucia  Vasconcelos
Galvão. Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENASEGUNDO(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULOAIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, constatou-se a presença de forma online da advogada da parte
embargante, Dra. Márcia Moura OAB/CE 16 305. Na sequência, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição
julgadora acompanhou a relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para julgar-lhe prejudicado” 4. PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA 20 - Apelação Nº 0003345-86.2018.8.06.0167
Apte/Apdo:Francisco Rodrigues Lopes de Sousa (Autor) Apte/Apdo: Expresso Guanabara S/A (Promovido). Julgadores: Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(relator),  Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Anunciado o
processo, fizeram uso da palavra no prazo regimental a advogada da parte autora, Dra. Santana Vasconcelos OAB/CE 47 659, bem como
a advogada da parte promovida, Dra. Tatiana Façanha OAB/CE 36 007, Após as manifestações das ilustres advogadas, o eminente
Relator pediu vista para melhor análise da matéria. Ato contínuo, o pedido de vista foi concedido, o julgamento foi suspenso e o processo
foi adiado. DEMAIS PROCESSOS EM PAUTA: 21-Agravo de Instrumento 3007614-89.2025.8.06.0000  Polo ativo ODAIR GUZZI DA
SILVA Polo passivo AURICELIO AGUIAR PARENTE ANA MARIA XIMENES PARENTE ESPOLIO MARIA DAS DORES DIAS CARNEIRO CERAMICA
TOP LINE LTDA MARCELO PAOLLO DOS SANTOS e MARIA DO CARMO DIAS CARNEIRO Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 22-Agravo de Instrumento 3008535-48.2025.8.06.0000 (Des.Everardo impedido/suspeito)  Polo ativo
LUCIA DE FATIMA VILLA REAL MENDES Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Julgadores:
Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA
LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 23-Agravo de Instrumento 3014472-39.2025.8.06.0000  Polo ativo
ALAIRES FELIX DA SILVEIRA XARAU Polo passivo HESA 10 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS TOURMALET IV - FINANCIAMENTO IMOBILIARIO Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 24-Agravo de Instrumento 3002987-08.2026.8.06.0000  Polo ativo BANCO BMG SA Polo passivo CICERA RAIMUNDA DO
NASCIMENTO Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 25-Agravo de Instrumento 3015321-
11.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo passivo RAIMUNDA DA COSTA GADELHA SANTOS Julgadores: Exmo. Sr. Des
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 26-Agravo de Instrumento 3012754-07.2025.8.06.0000 (Des.Everardo
impedido/suspeito) Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo A. M. D. S. e RAIZA
MAGALHAES MACIEIRA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 27-Agravo de Instrumento
3023917-81.2025.8.06.0000 Polo ativo JORGE LUIZ SOUZA DE FREITAS Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 28-Agravo de Instrumento 3018894-57.2025.8.06.0000  Polo ativo MICKAEL ABRANTES
DE OLIVEIRA Polo passivo M. E. T. A. D. P. e JESSICA KAROLAYNE TOMAZ DE PINHO Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento e julgar prejudicado o
agravo, nos termos do voto do eminente relator.” 29-Agravo de Instrumento 3003611-57.2026.8.06.0000  Polo ativo
FRANCISCO AURIVANDO MARTINS Polo passivo CLARO S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”
30-Agravo de Instrumento 3022201-19.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo passivo PEDRO RODRIGUES DE LIMA
e FRANCISCA FERNANDES LIMA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 31-Agravo de
Instrumento 3003800-35.2026.8.06.0000 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo BALBINA DOS SANTOS
CORDEIRO Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
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no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 32-Agravo de Instrumento 3023189-
40.2025.8.06.0000 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo passivo VALDIR LOPES SAMPAIO
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 33-Agravo de Instrumento 3006985-18.2025.8.06.0000
Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo passivo JOAO TEIXEIRA ALVES Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 34-Apelação Cível 3000149-79.2025.8.06.0048  Polo ativo SALE FELIX DA COSTA Polo passivo BANCO CBSS S.A.
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 35-Apelação Cível 3001994-83.2025.8.06.0166  Polo
ativo JOSE BERNARDO NOGUEIRA Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 36-Apelação Cível 0009037-93.2014.8.06.0171 (Des.Everardo impedido/suspeito)  Polo ativo MARIA NETA LOIOLA DE
OLIVEIRA MARIA ANTUNES LOIOLA ALMEIDA TIODORIA LOIOLA NETA; MARIA CIRENE DO CARMO LOIOLA FRANCISCA VELOSA
LOIOLA;ANTONIA VELOZO LOIOLA AURELIO VELOSO LOIOLA NETO;ANTONIO VELOSO FILHO PEDRO PEREIRA NETO e MARISTELA VELOSA
DE LOIOLA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”
37-Apelação Cível 0068349-41.2016.8.06.0167 Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo passivo RAIMUNDO CORDEIRO FARIAS
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 38-Apelação Cível 3044665-34.2025.8.06.0001
(Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo DACI HOLANDA CASTELO BRANCO BRITO Polo passivo BANCO DO BRASIL SA
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 39-Apelação Cível 3000963-97.2025.8.06.0143  Polo ativo
MANUEL MOREIRA DE SOUZA Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 40-Apelação Cível 3001942-66.2025.8.06.0173  Polo ativo FRANCISCA DE ARAUJO COSTA Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 41-Apelação Cível 3009965-
32.2025.8.06.0001 Polo ativo MARIA ANTONIA SANTOS DE SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator.” 42-Apelação Cível 0201819-06.2024.8.06.0001 (Des.Everardo
impedido/suspeito) Polo ativo MARIA DO CARMO GOMES OLIVEIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 43-Apelação Cível 3004814-51.2026.8.06.0001  Polo ativo ANNA RAYSSA CASTRO DE
SOUZA LOBO Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do eminente relator.”
44-Apelação Cível 0201778-60.2024.8.06.0091 Polo ativo TIM S A Polo passivo GISLAINE NOGUEIRA BEZERRA Julgadores: Exmo.
Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 45-Apelação Cível 0000967-36.2008.8.06.0062  Polo ativo MITRA
ARQUIDIOCESANA DE FORTALEZA Polo passivo George Cachoux;Idalecio Miranda Lourival Viana, Claudio Queiroz, Irene Nogueira de
Queiroz e Laecio Queiroz Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 46-Apelação Cível 0268747-
36.2024.8.06.0001 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo DIANA DE CARVALHO ASSUNCAO TAVARES Polo passivo BANCO
DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 47-Apelação Cível 3050420-39.2025.8.06.0001
Polo ativo FRANCISCO CESAR LOPES DA SILVA Polo passivo MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA. NEON FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 1 Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
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ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 48-Apelação Cível
0200527-69.2023.8.06.0114 Polo ativo JOSEFA FERREIRA DA SILVA Polo passivo ALLIANZ SEGUROS S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 49-Apelação Cível 3005341-76.2024.8.06.0064  Polo ativo JWS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA e JOSE WILSON DE SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 50-Apelação Cível 0201280-11.2024.8.06.0043  Polo ativo JOSE MANUEL DA SILVA FERREIRA Polo passivo
SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator.” 51-Apelação Cível 3000202-12.2025.8.06.0161 (Des.Everardo impedido/suspeito)  Polo ativo
MARIA RITINHA CARNEIRO Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 52-Apelação Cível 0207469-68.2023.8.06.0001  Polo ativo BRADESCO SAUDE S/A Polo passivo MARIA ROSA MAIA
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 53-Apelação Cível 3000188-63.2025.8.06.0117
(Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo ORLANDO TEIXEIRA SILVA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr.
Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 54-Apelação Cível 3008666-20.2025.8.06.0001 (Des.Everardo
impedido/suspeito) Polo ativo JOSE AIRTON DO NASCIMENTO Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 55-Apelação Cível 0202736-
28.2022.8.06.0055 Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo FRANCISCO DOS SANTOS MADEIROS Julgadores:
Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA
LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 56-Apelação Cível 0200437-57.2024.8.06.0104  Polo ativo
BROTHER PESCA LTDA e ANTENOR ALVES DA SILVA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 57-Apelação Cível 3044313-76.2025.8.06.0001  Polo ativo LUIZ GUSTAVO MOREIRA Polo passivo SINDICATO
NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 58-Apelação Cível 0201233-11.2024.8.06.0084  Polo ativo FRANCISCO LOPES PINHEIROS Polo passivo CASPFE- CAIXA DE
ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 59-
Apelação Cível 0200782-76.2024.8.06.0054 Polo ativo MARIA AGUSTINHA DOS SANTOS Polo passivo BANCO BRADESCO S/A
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 60-Apelação Cível 0279702-29.2024.8.06.0001  Polo ativo
FRANCISCA CANUTO DA GUIA NASCIMENTO Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 61-Apelação Cível 3001008-55.2025.8.06.0029  Polo ativo LUIZA ARCANJO DO NASCIMENTO Polo passivo
BANCO PAN S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 62-Apelação Cível 0200164-
19.2024.8.06.0059 Polo ativo JOSE ARAUJO SILVA Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores: Exmo. Sr. Des
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 63-Apelação Cível 0261513-03.2024.8.06.0001 (Des.Everardo impedido/suspeito)
Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo passivo TEREZINHA SILVA LIMA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
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por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 64-Apelação Cível 3000023-72.2026.8.06.0087 (Des.Everardo impedido/suspeito)  Polo ativo LUIZ
ELIAQUIM DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 65-
Apelação Cível 0000155-07.2010.8.06.0035 Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA Polo passivo MANUEL MONTEIRO DA
SILVA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA
DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 66-Apelação Cível 0257259-21.2023.8.06.0001
Polo ativo PARANA BANCO S/A e BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Polo passivo FRANCISCO BARRETO XENOFONTE DE MORAES Julgadores:
Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA
LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-
lhes parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 67-Apelação Cível 0356386-35.2000.8.06.0001  Polo
ativo WILMA VASCONCELOS DA GAMA e MARCONDES TENORIO ROCHA Polo passivo CONSIPEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA
PEREIRA LTDA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 68-Apelação Cível 3002050-69.2025.8.06.0117
(Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo TECHLUXX DO BRASIL ILUMINACAO E MATERIAIS ELETRICOS LTDA e ISAAC SOUSA LIMA
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 69-Apelação Cível
3010458-14.2025.8.06.0064 Polo ativo DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Polo passivo OSCARINA DE AZEVEDO FRAGA
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 70-Apelação Cível 0236952-80.2022.8.06.0001  Polo ativo
ELISATEX MALHAS LTDA Polo passivo BRILHO DA PRAIA INDUSTRIA DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA Julgadores: Exmo. Sr. Des
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 71-Apelação Cível 0211910-92.2023.8.06.0001  Polo ativo CARLA PATRICIA BARBOSA
PAIVA Polo passivo Telemar Norte Leste S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 72-Apelação
Cível 3002630-97.2025.8.06.0053 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo DYESSICA ALVES SOUSA Julgadores:
Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA
LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 73-Apelação Cível 0292962-47.2022.8.06.0001  Polo ativo
SUZIANE FRANCO DE SOUSA MARTINS Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 74-Apelação Cível 0203828-56.2023.8.06.0071  Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo FRANCISCA
MARIANA DOS SANTOS Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos
recursos, para no mérito negar provimento ao apelo da parte ré e dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos
termos do voto do eminente relator.” 75-Apelação Cível 3037530-68.2025.8.06.0001  Polo ativo ANA KETTI DA COSTA GUEDES
Polo passivo ACE SEGURADORA S.A. e UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do eminente relator.” 76-
Apelação Cível 3000025-05.2025.8.06.0143 Polo ativo MARIA ELIANE LOPES Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores: Exmo.
Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 77-Apelação Cível 0008806-17.2016.8.06.0100  Polo ativo ANTONIA
ELENILDA HENRIQUE MESQUITA LIMA Polo passivo MOISES MUNIZ LIRA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 78-Apelação Cível 0227427-06.2024.8.06.0001 (Des.Everardo impedido/suspeito)  Polo ativo UNIMED
NACIONAL - COOPERATIVA CENTRAL Polo passivo PATRICIA CRISTINA PAVANNI DE LIMA ALCANTARINO Julgadores: Exmo. Sr. Des
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer em parte do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 79-Apelação Cível 3019173-40.2025.8.06.0001 (Des.Everardo
impedido/suspeito) Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo VINICIUS DE
ALCANTARA MARTINS Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
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e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 80-Apelação Cível 3001293-
27.2025.8.06.0133 Polo ativo MARIA DAS GRACAS GOMES SOARES MATOS Polo passivo JOSÉ MARIA FREIRE MATOS Julgadores: Exmo.
Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 81-Apelação Cível 0201851-95.2024.8.06.0070  Polo ativo ANTONIO
RODRIGUES DA SILVA Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 82-Apelação Cível 0207381-69.2022.8.06.0064  Polo ativo ANGELICA KARLA NOGUEIRA LOPES DA CUNHA Polo
passivo CAPELLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 83-
Apelação Cível 0169390-93.2018.8.06.0001 Polo ativo LUCIA DE FATIMA DE MELO PAIVA; RAQUEL SANTOS MONTE QUEIROZ;
VINICIUS ROBERTO BENEVIDES DE PAIVA STENIO PEREIRA DE QUEIROZ Polo passivo INOV9 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
MARCOS AURELIO SOARES MENESES Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 84-Agravo de
Instrumento 3023271-71.2025.8.06.0000 Polo ativo JOZEF ANAVIAN Polo passivo PIERO BRIGNETI DUTREM BUENAVENTURA DURALL
RAFOLS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso
interposto, nos termos do voto do eminente relator.” 85-Agravo de Instrumento 3005614-82.2026.8.06.0000  Polo ativo
CONDOMINIO EDIFICIO LAGO DI GARDA Polo passivo JOSEFA MAXIMO TEIXEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 86-Agravo de Instrumento 3019082-50.2025.8.06.0000  Polo ativo COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA Polo passivo RAIMUNDA DE OLIVEIRA GOMES VIANA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator.” 87-Agravo de Instrumento 3005884-09.2026.8.06.0000  Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo
passivo ANTONIO MACIEL DE SOUZA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 88-Agravo de
Instrumento 3023117-53.2025.8.06.0000 Polo ativo SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE Polo passivo ALYNNE UCHOA
ALBUQUERQUE, Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 89-Agravo de Instrumento 3023612-
97.2025.8.06.0000 Polo ativo LEMUEL JONATHAS CASTELO BRANCO DE CASTRO Polo passivo FRANCISCO JULIAO DA COSTA FILHO
MARILENE ARAUJO DINIZ JULIAO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 90-Agravo de
Instrumento 3002418-07.2026.8.06.0000 Polo ativo FERNANDO JOSE LIMA SARAIVA EFIGENIA REBOUCAS DE VASCONCELOS
SARAIVA Polo passivo NAO HA PARTE AGRAVADA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 91-Agravo de instrumento 3003494-66.2026.8.06.0000  Polo ativo PAULO MARTINS DO CARMO Polo passivo BANCO
DAYCOVAL S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 92-Agravo de Instrumento 3002864-
10.2026.8.06.0000 Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo MARCELIO VIEIRA BRAGA Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 93-Agravo de Instrumento 3014323-43.2025.8.06.0000  Polo ativo
HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo R. F. L. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em julgar prejudicados os recursos interpostos, nos termos do voto do eminente relator.” 94-
Agravo de Instrumento 3003199-29.2026.8.06.0000 Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo
REGIA CARLA LIMA DE LEMOS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 95-Agravo de
Instrumento 3015612-11.2025.8.06.0000 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo M. D. G. M. D. R. Julgadores
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Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos
termos do voto do eminente relator.” 96-Agravo de Instrumento 3006360-47.2026.8.06.0000  Polo ativo RESIDENCIAL PACO
DE MESSEJANA Polo passivo DENIS CHERLES MADEIRA DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 97-Agravo de Instrumento 3009069-89.2025.8.06.0000  Polo ativo NILTON JOSE DA SILVA Polo passivo LUIZA
MARIA DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o
recurso interposto, nos termos do voto do eminente relator.” 98-Apelação Cível 3000827-03.2025.8.06.0143  Polo ativo
FILOMENO FERREIRA DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 99-Apelação Cível 0201250-77.2023.8.06.0053  Polo ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A
Polo passivo MARIA DE LOURDES DE ARAUJO NASCIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 100-Apelação Cível 3001374-34.2025.8.06.0049  Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo passivo MARTINS CHAGAS
RODRIGUES Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 101-Apelação Cível 3000365-
46.2025.8.06.0143 Polo ativo FRANCISCO CHAGAS AMADOR DA SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 102-Apelação Cível 3001927-97.2025.8.06.0173  Polo ativo MARIA
FERREIRA DE SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 103-Apelação Cível 3065767-15.2025.8.06.0001  Polo ativo VERA LUCIA ALVES DA SILVA Polo passivo BANCO
BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 104-Apelação Cível 3000154-
39.2025.8.06.0101 Polo ativo MARIA ZULEIDE DE ARAUJO Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar parcial provimento ao
recurso da parte autora e negar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do eminente relator.” 105-
Apelação Cível 0200276-22.2023.8.06.0059 Polo ativo MARIA DIOCELIA SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 106-Apelação Cível 0051828-03.2021.8.06.0084  Polo ativo
SEBASTIANA GONCALVES DE SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 107-Apelação Cível 0200005-14.2024.8.06.0112  Polo ativo JOAO FARIA BARROS Polo
passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 108-Apelação Cível 3024938-
89.2025.8.06.0001 Polo ativo AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. Polo passivo MARIA VERONICA DA SILVA Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 109-Apelação Cível 3000128-28.2025.8.06.0170  Polo ativo PATRICIA
SILVA CAPISTRANO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A PAGSEGURO INTERNET S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator.” 110-Apelação Cível 3000301-65.2025.8.06.0101  Polo ativo ANNA MARIA PRACIANO
ALVES PEREIRA Polo passivo PAGSEGURO INTERNET S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 111-Apelação Cível 0032541-46.2020.8.06.0001  Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo BRADESCO
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
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conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 112-Apelação Cível
0200783-10.2024.8.06.0168 Polo ativo ANTONIO SIVANILDO DE SOUZA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 113-Apelação Cível 0205284-10.2024.8.06.0167  Polo ativo JOSE
VALMIR DA SILVA FEIJO Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 114-Apelação Cível 3000188-22.2025.8.06.0066  Polo ativo ELIDANIA MONTEIRO DA SILVA GONCALVES Polo
passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 115-
Apelação Cível 3005865-47.2025.8.06.0029 Polo ativo ADRIANA FERREIRA DE SOUSA Polo passivo QI SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 116-Apelação Cível 0001245-
57.2018.8.06.0136 Polo ativo CAIXA SEGUROS S/A Polo passivo MARIA DAS GRACAS FERNANDES BATISTA Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 117-Apelação Cível 3000737-46.2025.8.06.0029 Polo ativo RAIMUNDO
PEREIRA DE SOUZA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 118-Apelação Cível 0197381-54.2012.8.06.0001  Polo ativo Banco Brasil S/A Polo passivo Be Happy Representacoes
Turisticas Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 119-Apelação Cível 3002604-
64.2024.8.06.0173 Polo ativo GERARDENES ARAUJO SILVEIRA Polo passivo NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 120-Apelação Cível 0201072-64.2024.8.06.0160 (Des.Everardo impedido/suspeito)
Polo ativo RAILA DA SILVA LAUREANO Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos
termos do voto do eminente relator.” 121-Apelação Cível 0201416-69.2023.8.06.0034 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA Polo passivo J REIS AVICOLA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 122-Apelação
Cível 0015687-54.2016.8.06.0053 Polo ativo Espolio de Francisca Fontenele Veras, Polo passivo PAULO ROGER VIEIRA DE ARAUJO
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 123-Apelação Cível 0201133-
89.2022.8.06.0128 Polo ativo RENE PINHEIRO NOGUEIRA Polo passivo BANCO BARI DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos,
para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 124-Apelação Cível 0201835-
64.2022.8.06.0086 Polo ativo JEAN CARLOS WOLFF RODRIGUES Polo passivo SAO JOSE MINAS E ENERGIA LTDA Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 125-Apelação Cível 0003951-15.2015.8.06.0040  Polo ativo
FRANCISCO VAGNER PEREIRA GOIS Polo passivo Valeska Leao Duarte Gois Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 126-Apelação Cível 3042568-95.2024.8.06.0001  Polo ativo HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO
S.A. Polo passivo ROBERTO FERREIRA BRITO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 127-Apelação
Cível 3029366-51.2024.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO EDILBERTO COSTA DA SILVA Polo passivo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não
conhecer do recurso interposto, nos termos do voto do eminente relator.” 128-Apelação Cível 3000985-
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38.2025.8.06.0182 Polo ativo JOSE ARTEIRO MAGALHAES DA FROTA Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 129-Apelação Cível 3000413-29.2024.8.06.0114  Polo ativo GERALDA
VENTURA DE DEUS Polo passivo CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA -
EPP Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 130-Apelação Cível 3000577-
91.2024.8.06.0114 Polo ativo BANCO BMG SA Polo passivo MARINETE FARIAS LIMA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 131-Apelação Cível 0200571-54.2024.8.06.0114  Polo ativo MARIA LAURENTINA DA SILVA
LUCENA Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 132-Apelação Cível 3000803-
81.2025.8.06.0043 Polo ativo MARIA LUCELIA GONCALVES DE GOES Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso interposto, nos termos do voto do
eminente relator.” 133-Apelação Cível 0232475-43.2024.8.06.0001  Polo ativo MANOEL JOAQUIM FILHO Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 134-Apelação Cível 3091685-
21.2025.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A e BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA Polo passivo ELIANE DA SILVA
OLIVEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos,
para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 135-Apelação Cível 0037298-
40.2007.8.06.0001 Polo ativo DULCINEIA SOUTO PAIVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar provimento ao
recurso da parte autora e dar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do eminente relator.” 136-Apelação
Cível 3065173-98.2025.8.06.0001 Polo ativo BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA Polo passivo ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO
SOARES Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 137-Apelação Cível 3001297-
71.2025.8.06.0066 Polo ativo JOSEFA PEREIRA DA SILVA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 138-Apelação Cível 3004411-32.2025.8.06.0029  Polo ativo FRANCISCA MARGARIDA DE
SOUZA ARAUJO Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 139-Apelação Cível 0200562-67.2023.8.06.0166  Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo
passivo ANTONIA ARISTIDES DO NASCIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 140-
Apelação Cível 3081243-93.2025.8.06.0001 Polo ativo JOAO BATISTA DA ROCHA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 141-Apelação Cível 3005447-20.2024.8.06.0167 (Des.Everardo
impedido/suspeito) Polo ativo MARIA ZELMA GOMES FERREIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 142-Apelação Cível 0201788-58.2024.8.06.0171 (Des.Everardo impedido/suspeito)
Polo ativo LINDOMAR IDELFONSO DE ALMEIDA MOTA THIAGO IDELFONSO DE ALMEIDA HENRIQUE IDELFONSO DE ALMEIDA PINTO RITA
FERREIRA DE ALMEIDA NETA RITA IDELFONSO DE ALMEIDA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 143-Apelação Cível 0235813-93.2022.8.06.0001  Polo ativo MARIA DE FATIMA DA SILVA
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
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conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 144-Apelação
Cível 3012056-95.2025.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO CARLOS NASCIMENTO DOS SANTOS Polo passivo Banco do Brasil S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 145-Apelação Cível 0200820-
60.2024.8.06.0031 Polo ativo FRANCISCO ENEZON DA SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo.
Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 146-Apelação Cível 3041862-78.2025.8.06.0001  Polo ativo
CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 147-Apelação Cível 0200210-19.2024.8.06.0120  Polo ativo JOSE ALVES DA PENHA Polo passivo LIBERTY
SEGUROS S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 148-Embargos de Declaração 3001293-
06.2025.8.06.0043 Polo ativo JOSE DOS SANTOS SABINO Polo passivo BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso interposto, nos termos do voto do
eminente relator.” 149-Apelação Cível 0202263-26.2024.8.06.0167  Polo ativo SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS,
PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL Polo passivo ROBERTO CARAUBA DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 150-Apelação Cível 0201555-77.2024.8.06.0101  Polo ativo JOSE IVAN
ALVES Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso interposto, nos termos do voto do eminente relator.” 151-Apelação
Cível 3005083-40.2025.8.06.0029 Polo ativo BANCO AGIBANK S.A Polo passivo SIMÃO LIMA DE OLIVEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 152-Apelação Cível 0232429-54.2024.8.06.0001  Polo ativo
FRANCISCO ERNANDO MOREIRA VIEIRA Polo passivo Jose Augusto Pereira Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 153-Apelação Cível 3000020-63.2025.8.06.0084  Polo ativo ANTONIA BRANCA ALVES DE SOUSA Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 154-Apelação Cível
3001596-11.2025.8.06.0143 Polo ativo FRANCISCA MARIA SILVA Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 155-Apelação Cível 3006667-45.2025.8.06.0029  Polo ativo MARIA
IRACI CHAVES NASCIMENTO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 156-Apelação Cível 3000244-10.2025.8.06.0081 Polo ativo ANA MARIA RODRIGUES Polo passivo União Federal
BANCO DO BRASIL SA ADVOCACIA GERAL DA UNIAO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 157-Apelação Cível 3007001-66.2025.8.06.0001  Polo ativo VILDENA MARIA DE DEUS BARROS Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 158-Apelação Cível 3000907-
43.2025.8.06.0053 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo MANOEL MARQUES DA SILVA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 159-Apelação Cível 3005964-
17.2025.8.06.0029 Polo ativo LUCIA ALVES TEIXEIRA Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 160-Apelação Cível 3000774-22.2025.8.06.0143  Polo ativo NENZILDA BERNARDO
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RODRIGUES Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 161-Apelação
Cível 3004111-41.2025.8.06.0071 Polo ativo FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF Polo passivo MARIA EULALIA DE
MORAIS JOAO CARLOS BENTO FILHO;PAULO GEORGE DE MORAIS BENTO ANA JOYCE DE MORAIS BENTO Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 162-Apelação Cível 0043588-38.2012.8.06.0117  Polo ativo ZEFIROS I
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS Polo passivo BRECHENSK INDUSTRIAL LTDA Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 163-Apelação Cível 0205227-44.2023.8.06.0064
Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo KATAVENTO POUSADA E KITEPOINT LTDA Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 164-Apelação Cível 3007446-71.2025.8.06.0167  Polo ativo C. A. D. N.
e FRANCISCA MARIA ALVES CONRADO Polo passivo FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 165-Apelação Cível 3000622-50.2025.8.06.0053  Polo ativo NU
PAGAMENTOS S.A. Polo passivo CARLOTA CHAVES BATISTA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 166-Apelação Cível 3056764-36.2025.8.06.0001  Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO RCI BRASIL
LTDA Polo passivo JANILSON NUNES DE MELO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 167-
Apelação Cível 3000367-32.2025.8.06.0170 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo MANOEL GOMES DO
NASCIMENTO JUNIOR Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 168-Apelação Cível 0270328-
86.2024.8.06.0001 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 169-Apelação Cível 0107813-32.2009.8.06.0001 (Des.Everardo
impedido/suspeito) Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo passivo HELIANA MOTA CARACAS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar provimento ao recurso
do reuqerido e julgar prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do voto do eminente relator.” 170-Apelação Cível
0200139-20.2023.8.06.0001 Polo ativo SILVANIRA HIPOLITO DA CONCEICAO CASTRO FERNANDO HIPOLITO DE FARIAS CASTRO Polo
passivo VERGNIAUD DE FARIAS CASTRO FILHO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 171-
Petição Cível 0200164-89.2024.8.06.0068 Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo VALDEY
GOMES FAUSTINO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 172–Agravo de Instrumento
3022472-28.2025.8.06.0000 Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS.  Polo passivo MARIA DULCE DE FREITAS
PIRES Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos
termos do voto da eminente relatora.” 173-Agravo de Instrumento 3003916-41.2026.8.06.0000 Polo ativo LUZINEIDE ALVES
DE CARVALHO  Polo passivo G.A.S CONSULTORIA & TECNOLOGIA LTDA  GLAIDSON ACACIO DOS SANTOS Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, e
acordou em julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto da eminente relatora.” 174-Agravo de Instrumento
3003001-89.2026.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO DE ASSIS ALCANTARA FILHO  Polo passivo E. D. S. D. e MELISSA DA SILVA DINIZ
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 175-Agravo de Instrumento 3001203-
93.2026.8.06.0000 Polo ativo BANCO SAFRA S A Polo passivo LOMACON LOCACAO E COSTRUCAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
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ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 176-Agravo de Instrumento 3001712-
24.2026.8.06.0000 Polo ativo VINICIUS MATHEUS SOARES BATISTA  Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da
eminente relatora.” 177-Agravo de Instrumento 3002011-98.2026.8.06.0000 Polo ativo JOAO BATISTA DE MARIA Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 178-Agravo de
Instrumento 3022505-18.2025.8.06.0000 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo PABLO ALLAN GOMES ARAUJO
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, e acordou em julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto da eminente
relatora.” 179-Agravo de Instrumento 3021824-48.2025.8.06.0000 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo
CLAUDENISIA LEONCIO DE SALES FERNANDES Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, e acordou em julgar prejudicado o agravo
interno, nos termos do voto da eminente relatora.” 180-Agravo de Instrumento 3001809-24.2026.8.06.0000 Polo ativo AMIL
ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. Polo passivo ISABELA SOUZA CAROLINO OLIVEIRA ALENCAR LIMA Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 181-Agravo de Instrumento 3021915-41.2025.8.06.0000 Polo ativo
Liv - Linhas Inteligentes de Atencao A Vida S.a. Polo passivo ICARO DE SOUSA BARBOSA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente relatora.” 182-Agravo de Instrumento 3017731-42.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA  Polo passivo L. Q. B. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, e acordou em julgar
prejudicado o agravo interno, nos termos do voto da eminente relatora.” 183-Agravo de Instrumento 3020235-
21.2025.8.06.0000 Polo ativo R. A. V. e MICHELLE DOS SANTOS ALVES Polo passivo CLINICA LIV SAUDE SERVICOS ESPECIALIZADOS
S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 184-Agravo de Instrumento 3022025-
40.2025.8.06.0000 Polo ativo COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A Polo passivo SUZIKELLE ALVES DA SILVA Julgadores Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 185-Agravo de Instrumento 3012029-18.2025.8.06.0000 Polo ativo
IVETE BARBOSA DA SILVA SOEIRO  Polo passivo EDILSON PORTELA DE ARAUJO;EDIVALDO PORTELA DE ARAUJO;LUIZ  DE FRANCA
PORTELA;SILVANA DA MOTA GOIS PORTELA  MARIA DE JESUS VERAS;MARIA DENISE CARDOSO DE ARAUJO JOAO PORTELA DE
ARAUJO;FRANCISCO JOSE VERAS;NEIDE FERNANDES MONTEIRO  VERAS e ANTONIO DAS GRACAS VERAS Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora.” 186-Agravo de Instrumento 3022009-86.2025.8.06.0000 Polo ativo ALDAIRTON
CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS.  Polo passivo RITA DE CASSIA ALVES ROCHA DINIZ Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora.” 187-Agravo de Instrumento 3003473-90.2026.8.06.0000 Polo ativo BANCO PAN S.A.
Polo passivo CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA BATISTA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 188-
Agravo de Instrumento 3002897-97.2026.8.06.0000 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo MARIA CIRLENE
PEREIRA MOTA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o
recurso interposto, nos termos do voto da eminente relatora.” 189-Agravo de Instrumento 3002398-16.2026.8.06.0000
Polo ativo ANTONIO FERREIRA MARTINS  Polo passivo SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 190-Agravo de Instrumento 3024319-65.2025.8.06.0000 Polo ativo
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo MARIA ELIANE MARINHO VIEIRA Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 14 de 21

Edição: 3756 Fortaleza - CE, emitido em 15 de Abril de 2026



ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 191-Apelação Cível 0115377-13.2019.8.06.0001
Polo ativo FRANCISCO MARIANO NETO Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora.” 192-Apelação Cível 3001251-54.2025.8.06.0043 Polo ativo MARIA OLIVIA SOUZA DO
NASCIMENTO Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator),
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente relatora.” 193-Apelação Cível 3016854-02.2025.8.06.0001 Polo ativo MARIA QUEIROZ DE ASSUNCAO Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 194-Apelação
Cível 3047285-19.2025.8.06.0001 Polo ativo FERNANDO DIAS SILVA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhe provimento o
recurso do autor, e dar-lhe parcial provimento o recurso do Banco, nos termos do voto da eminente relatora.”  195-
Apelação Cível 0201224-49.2024.8.06.0084 Polo ativo FRANCISCA PIRES FERREIRA DA COSTA  Polo passivo MAPFRE VIDA S/A e
BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 196-Apelação Cível
3003903-16.2025.8.06.0117 Polo ativo GINDURINO DANTAS DE ARAUJO Polo passivo BANCO C6 S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora.” 197-Apelação Cível 0201009-73.2024.8.06.0084 Polo ativo FRANCISCO DAS CHAGAS
RODRIGUES Polo passivo SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora.” 198-Apelação Cível 0223776-63.2024.8.06.0001 Polo ativo SAFRA CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo
passivo JANAINA KEIVE E SILVA GONDIM REBOUCAS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 199-
Apelação Cível 0054671-40.2017.8.06.0064 Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA Polo passivo LUCIANO PONCIANO
MIRANDA; LUCIA REGINA DE ARAUJO MIRANDA e  HIPOLITO INDIO GUIMARAES NETO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora.” 200-Apelação Cível 3001759-21.2025.8.06.0133 Polo ativo ELIETE DOS SANTOS FERREIRA CAVALCANTE Polo
passivo BANCO BMG SA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 201-Apelação
Cível 3000488-10.2025.8.06.0122 Polo ativo JOAO PAULO NICULAU DE SANTANA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 202-Apelação Cível 0126509-09.2015.8.06.0001 Polo ativo AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo AMANDA FERNANDES AZEVEDO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora.” 203-Apelação Cível 3083086-93.2025.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO DAMIAO
RABELO Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora.” 204-Apelação Cível 3001774-87.2025.8.06.0133 Polo ativo ELIETE DOS SANTOS FERREIRA CAVALCANTE Polo
passivo BANCO BMG SA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 205-Apelação
Cível 0200821-73.2024.8.06.0151 Polo ativo MARIA ERIVANDA DE OLIVEIRA MOREIRA Polo passivo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO CEARA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 206-Apelação Cível 0216667-
95.2024.8.06.0001 Polo ativo MOISES ALEJANDRO ROSELL FACCIUTO Polo passivo TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. e ANGELICA
BARUKI KASSAR Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 15 de 21

Edição: 3756 Fortaleza - CE, emitido em 15 de Abril de 2026



Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 207-Apelação Cível
0106861-04.2019.8.06.0001 Polo ativo VIP IMOBILIARIA LTDA – EPP  Polo passivo MARCELO ARGOLO COELHO FILHO Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 208-Apelação Cível 3002892-22.2025.8.06.0029 Polo ativo ANTONIO
ALEXANDRE Polo passivo AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da eminente relatora.” 209-Apelação Cível 0050049-39.2021.8.06.0140 Polo ativo JOSE BRAGA DE
SANDERS Polo passivo JOSE AGATONIO DE HOLANDA SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente relatora.” 210-Apelação Cível 3002971-60.2025.8.06.0171 Polo ativo FRANCISCA ADEMIR DE SOUSA GUALBERTO Polo
passivo BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 211-
Apelação Cível 0193326-55.2015.8.06.0001 Polo ativo CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL Polo passivo
MARIA SOCORRO BARRETO ALEXANDRINO CAVALCANTI Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator),
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora.” 212-Agravo de Instrumento 0621693-12.2024.8.06.0000 Polo ativo NAHME JEREISSATI NETO Polo passivo
CONDOMINIO EDIFICIO HOT CENTER Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 213-Agravo de
Instrumento 3001797-10.2026.8.06.0000 Polo ativo RAIMUNDO RABELO DE BRITO Polo passivo BANCO BMG SA Julgadores Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  214-Agravo de Instrumento 3004592-23.2025.8.06.0000 Polo ativo
JOSE FERNANDO PEREIRA BEZERRA  Polo passivo UNANIME COOPERATIVA DE ECON E CRED MUT DOS SERV PUBL DO PODER EXECU DO
EST DO CE,NA REG MET DE FORTALEZA  LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 215-Agravo de Instrumento 3014337-27.2025.8.06.0000 Polo ativo RAIMUNDO CATARINA NETO e RITA
MARIA PEREIRA Polo passivo PAULO HENRIQUE SOARES RAULINO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 216-Agravo de Instrumento 3007751-71.2025.8.06.0000 Polo ativo DAYLENE HERLEN LEANDRO LIMA Polo passivo LUIS
CARLOS DOS SANTOS ALVES FILHO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer parcialmente do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”
217-Agravo de Instrumento 3010017-31.2025.8.06.0000 Polo ativo ECOTEC EMPRESA DE CONSTRUCOES CIVIL E TECNOLOGIA
LTDA Polo passivo JOSE NASCIMENTO DE CASTRO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  218-
Agravo de Instrumento 3015840-83.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo MARIA RAIMUNDA DE SOUZA
NASCIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 219-Agravo de Instrumento 3001425-
61.2026.8.06.0000 Polo ativo NAYANNE COSTA DE VASCONCELOS FEITOSA  Polo passivo BANCO C6 S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  220-Apelação Cível 3000397-02.2025.8.06.0030 Polo ativo MARIA DILURDES DOS
SANTOS LIMA Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 221-Apelação Cível 0043180-07.2012.8.06.0001 Polo ativo JOSE MARIA PINHEIRO JOSE FRANCISCO MARQUES LIMA VERA
MAMEDE ACCIOLY VAN JOHNSON SOLOS DO MAR ANA LAURA BARRETO ROSA GADELHA VERA MARIA DE FREITAS CHAVES  MOSSLANICIR
CORDEIRO LEITE JOSE SOLANO CAMPELO DE QUEIROZ JOAO DOS SANTOS LIMA MARIA DE FATIMA LINS PINHEIRO CELIA MARIA LUCAS
DE LIMA Polo passivo FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
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por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 222-Apelação Cível 3038060-09.2024.8.06.0001 Polo ativo FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO Polo passivo FRANCISCO GONCALVES CUNHA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  223-Apelação Cível 3001066-21.2025.8.06.0300 Polo ativo VICENTE CARDOSO DE OLIVEIRA Polo passivo
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 224-Apelação Cível 3006399-
96.2024.8.06.0167 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo PAULO CESAR CAVALCANTE Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator.”  225-Apelação Cível 3000726-63.2025.8.06.0143 Polo ativo LAUZO RODRIGUES
PEREIRA Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  226-
Apelação Cível 3065000-74.2025.8.06.0001 Polo ativo JOAO BATISTA BARBOSA DO NASCIMENTO Polo passivo BANCO BRADESCO
S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  227-Apelação Cível 3007564-65.2025.8.06.0064
Polo ativo RAIMUNDO CRISPIM DE JESUS GONCALVES Polo passivo CAPITAL CONSIG SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  228-Apelação Cível 3000269-81.2024.8.06.0170 Polo ativo MARIANO
PEREIRA SAMPAIO  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso do autor, e dar-lhe parcial provimento o recurso do réu, nos
termos do voto do eminente relator.”  229-Apelação Cível 3001000-51.2025.8.06.0038 Polo ativo JOAO CABOCLO DE OLIVEIRA
Polo passivo CLUBE DE BENEFICIOS DO BRASIL e BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 230-Apelação Cível 3000830-06.2024.8.06.0300 Polo ativo FRANCISCO CHARLES SANTOS MORAIS Polo passivo BANCO
PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  231-Apelação Cível 0831172-
91.2014.8.06.0001 Polo ativo ELIANE XIMENES GOMES CAVALCANTE Polo ativo MANOEL VENANCIO BRAGA Polo passivo: BANCO DO
BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento o recurso de Eliane Ximenes, e dar-lhe provimento o recurso Virgílio Ximenes, nos
termos do voto do eminente relator.”  232-Apelação Cível 3010332-56.2025.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO VITO MOREIRA
DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  233-Apelação Cível
0275490-96.2023.8.06.0001 Polo ativo MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO LIMA Polo passivo PAULISTA - SERVICOS DE
RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  234-Apelação Cível
0201171-33.2024.8.06.0031 Polo ativo FRANCISCO DE SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  235-Apelação Cível 3039700-47.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO
BMG SA Polo passivo MERCEDES SANCHO LIMA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”
236-Apelação Cível 3021493-63.2025.8.06.0001 Polo ativo MANOEL VENANCIO BRAGA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  237-Apelação Cível 3002644-64.2025.8.06.0091
Polo ativo FRANCISCA FERREIRA ALVES Polo passivo BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
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relator.” 238-Apelação Cível 0056296-23.2021.8.06.0112 Polo ativo MARIA HELENA BARREIROS Polo passivo BANCO PAN S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  239-Apelação Cível 0247750-66.2023.8.06.0001
Polo ativo MARIA LILIAN REBOUCAS PEREIRA BANCO DO BRASIL SA AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo
passivo BANCO DO BRASIL SA MARIA LILIAN REBOUCAS PEREIRA BANCO DAYCOVAL S/A  AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento o recurso da parte autora, e acordou em julgar prejudicado o recurso da parte ré, nos
termos do voto do eminente relator.”  240-Apelação Cível 0281215-32.2024.8.06.0001 Polo ativo NAIDES FERNANDES DOS
SANTOS Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  241-Apelação
Cível 3001053-59.2025.8.06.0126 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo MARIA ADILMA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  242-Apelação Cível 0207532-51.2023.8.06.0112 Polo ativo BANCO BMG SA Polo passivo
MARIA ARISTIDES SANTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  243-Apelação Cível 0249883-
81.2023.8.06.0001 Polo ativo MARIA SIDRONE DA SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator.”  244-Apelação Cível 3080947-71.2025.8.06.0001 Polo ativo RAIMUNDO PINTO
BEZERRA Polo passivo BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  245-Apelação
Cível 3000008-26.2025.8.06.0124 Polo ativo JOSEFA ALVES VASQUES  Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  246-Apelação Cível 3000008-13.2026.8.06.0117 Polo ativo JOSE FERREIRA BARBOSA
TEREZINHA DE JESUS BARBOSA DE SOUSA FRANCISCO JOSE DE SOUZA BARBOZA  Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  247-Apelação Cível 3000573-96.2025.8.06.0121 Polo ativo MARIA DE
LOURDES ANDRADE Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 248-Apelação Cível 0249598-54.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA DE LOURDES SILVA LIMA Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 249-Apelação Cível 0200295-
03.2024.8.06.0056 Polo ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Polo passivo MARIA LUCIA NASCIMENTO DOS SANTOS Julgadores Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  250-Apelação Cível 3000498-71.2025.8.06.0181 Polo ativo BANCO
ITAU CONSIGNADO S.A  Polo passivo MARIA FERREIRA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 251-Apelação Cível 0201370-97.2024.8.06.0114 Polo ativo FRANCISCA PINHEIRO DA SILVA BANCO BRADESCO
S/A Polo passivo FRANCISCA PINHEIRO DA SILVA  BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento o recurso da parte autora, e
dar-lhe parcial provimento o recurso do Banco, nos termos do voto do eminente relator.”  252-Apelação Cível 3001137-
09.2025.8.06.0143 Polo ativo LUIZA BENEDITO DE LIMA Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  253-Apelação Cível 0285567-38.2021.8.06.0001 Polo ativo VICTOR PINHEIRO COUTINHO
Polo passivo ELIANA SALES DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento o recurso do autor, e negar-lhe provimento o recurso do réu, nos
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termos do voto do eminente relator.”  254-Apelação Cível 0258086-03.2021.8.06.0001 Polo ativo CEARA LOTEAMENTOS LTDA.
Polo passivo MARCONDES HENRIQUE DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”
255-Apelação Cível 0250410-67.2022.8.06.0001 Polo ativo ACE SEGURADORA S.A. Polo passivo SERVIARM SERVICO DE VIGILANCIA
ARMADA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  256-Apelação Cível 0009672-
39.2011.8.06.0055 Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA Polo passivo JOEL CARNEIRO DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  257-Apelação Cível 0271561-55.2023.8.06.0001 Polo ativo ESMAEL SOUZA DA SILVA
Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  258-Apelação Cível
0204944-79.2024.8.06.0001 Polo ativo POSTALIS INST SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAF Polo passivo MARCOS
BELARMINO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 259-Apelação Cível 0229161-
26.2023.8.06.0001 Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo YURI HARLEN VASCONCELOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator.”  260-Apelação Cível 0201425-82.2023.8.06.0114 Polo ativo JOSEFA ARRAIS DE
SOUZA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  261-Apelação Cível
3001405-84.2025.8.06.0136 Polo ativo MARQUILENE LIMA DA SILVA Polo passivo ESPÓLIO DE JOSÉ FLADEMIR DE ARAÚJO MARILUCIA
SIMAO DE ARAUJO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  262-Apelação Cível 0196154-
92.2013.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo JAIR MAIA DE QUEIROZ Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  263-Apelação Cível 0099877-87.2008.8.06.0001 Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTO DO CEARA CAGECE Polo passivo MULTIVERSO PASSARE LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 264-Apelação Cível 0278633-30.2022.8.06.0001 Polo ativo KELVY SILVA DE CASTRO Polo passivo ITAPEVA XI
MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM  DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 265-Apelação Cível 3064971-24.2025.8.06.0001 Polo ativo CASSIO ROCHA TEIXEIRA Polo
passivo 99 TECNOLOGIA LTDA e EZZE SEGUROS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  266-
Apelação Cível 3000580-09.2025.8.06.0115 Polo ativo FRANCISCO TARGINO DANTAS JUNIOR  Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA
DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  267-Apelação Cível 3000096-22.2025.8.06.0041
Polo ativo APARECIDO MIZAEL DA SILVA  Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  268-Apelação Cível 3001472-58.2025.8.06.0133 Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo
passivo FABIO MARTINS DA COSTA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  269-Apelação Cível 0200004-
03.2024.8.06.0056 Polo ativo IZAU ARAUJO MATEUS Polo passivo Danilo do Patola e Francisco Alves Araujo Filho (filhao) Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  270-Apelação Cível 3000735-46.2024.8.06.0115 Polo ativo BANCO
COOPERATIVO SICOOB S.A. e BANCO AGIBANK S.A  Polo passivo VALCLEIDE DE CASTRO MOURA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
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LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  271-Apelação Cível 0116557-98.2018.8.06.0001 Polo ativo W HOUSE POUSADA LTDA
POUSADA E RESTAURANTE BRESSANE BONAUDO LTDA  Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 272-Apelação Cível 3108462-81.2025.8.06.0001 Polo ativo EDMAR DO NASCIMENTO Polo
passivo BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  273-
Apelação Cível 0220124-09.2022.8.06.0001 Polo ativo ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONDOMINIO CHRONOS Polo passivo
RAILDES HERIANA DE OLIVEIRA REGADAS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  274-Apelação Cível
3000025-58.2026.8.06.0114 Polo ativo MARINES GOMES DA SILVA OLIVEIRA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  275-Apelação Cível 0000373-62.2018.8.06.0097 Polo ativo MARIA
EDSONILCE RODRIGUES MAGALHAES Polo passivo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  276-Apelação Cível 3091876-66.2025.8.06.0001Polo ativo RIAN OLIVEIRA DOS SANTOS
Polo passivo Delegacia da Criança e do Adolescente (DCA) MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  277-Apelação Cível 0201123-96.2023.8.06.0035 Polo ativo ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA  Polo passivo FRANCISCO GOMES DO NASCIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator.”  278-Apelação Cível 3028400-54.2025.8.06.0001 Polo ativo ROBERILSON PINTO E SILVA Polo passivo
UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  279-Apelação
Cível 0054798-86.2021.8.06.0112 Polo ativo EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA  Embracon Administradora de
Consorcio Ltda Polo passivo MARIA AUREA LUCENA DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  280-Apelação Cível 0226678-86.2024.8.06.0001 Polo ativo ROSANGELA DE SOUSA SILVA Polo passivo
SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  281-Apelação Cível
3003507-96.2025.8.06.0001 Polo ativo MARIINHA HONORATO NOBRE LIMA Polo passivo BANCO BRADESCO SA Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  282-Apelação Cível 3002950-96.2025.8.06.0070 Polo ativo N. A. A.
Polo passivo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 283-Apelação Cível 0201161-50.2023.8.06.0119 Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo RAIMUNDO NONATO PEREIRA
DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  284-Apelação Cível 3007451-
09.2025.8.06.0001 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo VALERIA CRISTINA DE ARAUJO Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do
voto do eminente relator.”  285-Apelação Cível 0202630-84.2024.8.06.0091 Polo ativo FRANCISCA HELANIA DE SOUZA Polo
passivo CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 286-Apelação Cível 0052108-98.2021.8.06.0075 Polo ativo Joao Pedro Silva Borges TATIANA KELLI FRANCALINO DOS
SANTOS SILVA  Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
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Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento os recursos do autores, e negar-lhe
provimento o recurso do réu, nos termos do voto do eminente relator.” PROCESSOS EXTRA-PAUTA: 287-Habeas Corpus
Cível 3004978-19.8.06.0000 Paciente: IVANEI BARRETO SANTOS Impetrante: ADSON NASCIMENTO DA SILVA Coator: JUZ DE DIREITO
DA 1A VARA DA COMARCA DE IGUATU Resultado: PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO DO HABEAS CORPUS. Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado a análise do mérito do Habeas
Corpus, nos termos do voto do eminente relator.”  288- Conflito de Competência Cível 3007198-24.2025.8.06.0000  Polo
ativo 32ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Polo passivo JUÍZO DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento ao juízo da 28ª Vara Cível, nos termos do voto do eminente relator.” 289-  Conflito de Competência Cível
3019714-76.2025.8.06.0000 Polo ativo JUIZ DA 7ª VARA DE FAMILIA DE FORTALEZA Polo passivo Juízo da 5ª Vara de Família da
Comarca de Fortaleza Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento ao juízo da 5ª Vara de Familia, nos termos do voto do eminente relator.” 290-
Conflito de Competência Cível 3023391-17.2025.8.06.0000 Polo ativo JUÍZO DE DIREITO DA 38ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA Polo
passivo JUIZ DE DIREITO DA 24ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - CE  Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento ao
juízo da 38ª Vara Cível, nos termos do voto do eminente relator.”  PROCESSOS RETIRADOS DE MESA: O eminente Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO  requereu que fosse retirado de mesa: Apelação Cível 3023543-62.2025.8.06.0001. A eminente
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO requereu que fosse retirado de mesa: Apelação Cível 3000085-78.2026.8.06.0066,
Apelação Cível 3107913-71.2025.8.06.0001, Apelação Cível 3006416-98.2025.8.06.0167, Apelação Cível 3072302-57.2025.8.06.0001,
Apelação Cível 3005052-20.2025.8.06.0029, Apelação Cível 3003931-54.2025.8.06.0029 e Apelação Cível 0235637-17.2022.8.06.0001.
PROCESSOS RETIRADO DE PAUTA: A eminente Desa. MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO requereu que fosse retirado de
pauta: Agravo de Instrumento 3003278-08.2026.8.06.0000, Apelação Cível 0201292-41.2024.8.06.0070, Apelação Cível 3002401-
91.2024.8.06.0112, Apelação Cível 3004053-67.2025.8.06.0029, Apelação Cível 0203017-02.2024.8.06.0091, Apelação Cível 3018131-
53.2025.8.06.0001 e Apelação Cível 0208753-14.2023.8.06.0001. Diversos: Para a presente sessão, foram pautados 305 processos,
julgados 288 e houveram 11 sustentações orais. Todos os demais processos pautados para esta sessão que foram julgados por votos
provisórios, agora são considerados definitivos por unanimidade, de acordo com o voto dos eminentes relatores. TÉRMINO DOS
TRABALHOS: A Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO – PRESIDENTE da 2ª Câmara de Direito Privado ,
como se nada mais houvesse a tratar agradeceu a todos sob as bênçãos de Deus e declarou encerrada a sessão, lavrando-se a presente
ATA, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza/CE, 08 de abril de 2026.
 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Presidente da 2ª Câmara de Direito Privado
 
KÁTIA TEIXEIRA
Coordenadora da 2ª Câmara de Direito Privado
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